
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO nº       , de 2009

(DO SR. FERNANDO GABEIRA)

 Requerimento de

Informação ao Senhor Ministro do Meio

Ambiente, sobre áreas suscetíveis à

desertificação (ASD).

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal,

combinado com os artigos 115, inciso I, e 116, ambos do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, solicito a Vossa Excelência que seja encaminhado

ao Senhor Ministro do Meio Ambiente o presente Requerimento de

Informação, tendo em vista a necessidade de se obter maiores informações

a respeito da existência de áreas suscetíveis à desertificação (ASD) nos

Estados da Bahia e do Tocantins. Este Requerimento tem por objetivo

esclarecer o seguinte:

 1 – De acordo com o livro “Conhecendo o PAN-Brasil:

Programa de Ação Nacional de Combate à Desertificação e Mitigação dos

Efeitos da Seca”, em pesquisa feita pelo IBGE (Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística), em 25/04/06, o número de municípios das áreas

suscetíveis à desertificação (ASD) no Estado da Bahia, naquela data, era de

291. Diante disso, pergunta-se: atualmente, este número aumentou? Quais

são os limites dessas ASD, no território baiano? Há um mapa que as dispõe?

Em caso positivo, este Deputado roga a gentileza de serem encaminhados ao

seu gabinete cópia desse mapa ou documentos que possam ser utilizados

para embasar a presente resposta.

 2 - Existem áreas suscetíveis à desertificação (ASD)

compreendidas no Estado do Tocantins? Em caso positivo, onde elas se



localizam? Quais dessas áreas são semi-áridas, subúmidas secas ou de

entorno? Há um mapa que as dispõe? Em caso positivo, este Deputado roga a

gentileza de serem encaminhados ao seu gabinete cópia desse mapa ou

documentos que possam ser utilizados para embasar a presente resposta.

3 – De acordo com a CCD (Convenção das Nações Unidas

de Combate à Desertificação), “desertificação é a degradação da terra nas

zonas áridas, semi-áridas e subúmidas secas resultante de vários fatores,

incluindo variações climáticas e atividades humanas”. Diante disso,

pergunta-se: foram feitos estudos para avaliar a intensidade das atividades

humanas nos processos de desertificação? Em caso positivo, este Deputado

roga a gentileza de serem encaminhados ao seu gabinete cópia desses

estudos.

4 – Existem estudos para avaliar o quanto obras de

engenharia (por exemplo: rodovias, ferrovias, etc.), construídas no

território compreendido pelo bioma Caatinga ou entornos, podem influenciar

no processo de desertificação? Em caso positivo, este Deputado roga a

gentileza de serem encaminhados ao seu gabinete cópias desses estudos.

JUSTIFICATIVA

Este Requerimento se insere na missão Constitucional da

Câmara dos Deputados de fiscalizar a atuação dos órgãos e entidades da

União, no que tange à mitigação da degradação da terra na zona árida e das

conseqüências da seca em alguns dos Estados da Região Nordeste do Brasil,

a região brasileira que apresenta maior índice de áreas suscetíveis à

desertificação.

Além disso, objetiva-se verificar se estão sendo adotadas as

devidas cautelas de cunho ambiental para controlar e mitigar o processo de

desertificação dos Estados da Bahia e do Tocantins, por parte do órgão

competente, no caso, o Ministério do Meio Ambiente.



Por esses motivos, Senhor Presidente, faz-se necessária a

obtenção das informações ora requeridas, que possibilitem subsidiar os

encaminhamentos apropriados, no âmbito do Parlamento Brasileiro.

Sala das Sessões,       de dezembro de 2009

Deputado Fernando Gabeira
PV/RJ


